
 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.620/2023 

 
 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES EMPREENDEDORAS DE 
ARAPUTANGA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
ENILSON DE ARAÚJO RIOS, Prefeito Municipal de Araputanga, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições faz saber que 
a Câmara Municipal criou, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação das 

Mulheres Empreendedoras de Araputanga, com sede na Rua A, nº 155, Bairro Cidade 
Alta II, nesta cidade, e inscrita no CNPJ sob o nº 03.229.972/0001-40. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga - Mato Grosso, aos 

quatro (04) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e vinte e três (2023).  
 
 
 
 
 
 
 
 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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